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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Projeto de Lei justifica-se, diante da inexistência de legislação que possa assegurar a preservação das
nascentes, recurso hídrico indispensável à preservação da vida, bem escasso e imprescindível para as próximas
gerações.Com o crescimento urbano, e do conseqüente aumento da densidade demográfica e ocupação irracional do
solo, não raramente presenciamos a degradação ambiental e a extinção de nascentes, principalmente na zona urbana,
as quais cedem espaço para construções residenciais, comerciais e industriais.Nosso município possui
aproximadamente 500 nascentes, muitas delas poluídas e sem qualquer proteção do poder público. Ressalte-se, que a
preocupação com o uso racional das águas do nosso planeta está se tornando uma preocupação emergente, haja vista
a triste realidade vivida por grandes cidades brasileiras, com a escassez e falta de água. A Lei Estadual n°12.503/1997,
criou o Programa Estadual de Conservação da Água com o objetivo de proteger e preservar os recursos naturais das
bacias hidrográficas, nesse sentido, com o fito de melhorar o tratamento das nascentes d’água do nosso município,
apresentamos este projeto indicativo a fim que o Poder Público envie a esta Casa de Leis, um projeto que regulamente
o tema.

Solicita ao Poder Executivo o estudo e a viabilidade de encaminhar para este Parlamento, projeto de lei que
regulamente a proteção (e fiscalização) das nascentes de água localizadas na zona urbana de Uberlândia-MG.
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Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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